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PODLR 	 JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos ................................ ........... ..... dias do mês de ... N .... Q....V ...EM BROde 19.48... 

compareceu perante mim, Secretário da..... ....... ..... Junta de Conci1iaç.o e Julgamento 

de .......... Goiinia .................. ...... ........ ..... ......... ...... An.ta.to  QQ.st9, ... e... .Ze$ 

(Reclamante) 

Carro.ci.:Lr.o................................. . .... ......... ........ o 
(Profissëo) 	 (Estado civil) 	 (Nacionalidade) 

Rua ...25..,....n .7.78........ V1g...va .......Ueta................................................associado 	do 	sindicato 
(Residência) 

....XX-11, 	 xxxxxx.xxx 

portador daC. P. - N.° ... 114012 ...... ......., série ...... 6o.... ... ... , e apresentou a seguinte recla-

maç.o 	contra .......... ......... ESTD.Q ... DE .... GO.LS....  ....... ... ........... . ........................................................ . .......................... . ............ . 
(Reclamado) 

....................................., 	domiciliado 	 .......................................................................... 
(Atividade) 	 (Rua e número) 

Que .... 	 d..Q.i. .... .... .i.. rfren .e •  aOS 

- .
p.c. 	 .4o.... e 	2,..QO .....2.r... 2!.; ......................... ........ .......  

e 9J41O....eirda311ir  terpara rece- 

h.e.r.... d.a,....pe.r. 	.... o .. deÇ.r. ....2,00 por  

Queo rec1aite João da llva Costa tei para receber 

çzdÍaercebendouxsal.riode 	. , • QO 

pra . 

Têrmo de reclamação - D. M. T. 59 	 lmp. Nacional - 10.694 - 146.516 



temunhas: 

	

Nome 	 Enderêço 

	

N ome 	 Enderêço 

	

N ome 	 Enderéço 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por mim as-

sinado e também pelo Reclamante. 

Secretário 

............................................................................. 

	

R e o 1 a m a ri t 	 Representante do sindicato 

(Êste têrmo deve ser lavrado em duas vias. Quando o reclamante fôr estrangeiro, far-se- constar, logo 

abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 

. 	 -. - 	 —- 	 -- 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONC!LIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTDT\O 
Certifico 	cue 

,.nn wwa- 

fo 1 	isignado O Ore  
q$L, as 'Liioras, --- para a realização da audiência, o 

quO 	iic foi 	notificado pessoalmente o Reclamante e 

r.otifcaçãO ao Reclamado, 	pelo registado o. 

C..êflc]a 	ca design). 7 
G-oiânia,,.? 

-. 	 - fl 	 ................... 
SecretriO 

- 

rtI 
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t 

Aos tr.int iis do rns de L í: ombro do amo de mil novecentos e qua-

renta e otto, nesa cidade do Gcinia, às tï'oe horas, estando aber-

ta a audinoia do Junta de 0omci ia:go e Ju.srnemto dcso cidade, na 

sola, de sadincias, na Avoaiia Tocantins, nÓmero trinta e cinco, com 

a nresença do Presidenoe Doutor Laia Philiae Vieira de Ilelio, e dos 

Togais Orlando Torrés, dos emrregadores, e Thern.cio Neris Lopes dos 

empregados, foram, por ordem do Fresidente, e, segundo o artigo 842 

da Consolidsç&o das Leis do Trabalho, apregoados os litigantes Anizic 

da Costa Menezes, Elpidio Pereira da Silva e Joo 4a Silva Costa, re-

clamantes, e Estado de G-oiés, reclamado. 

Presentes as partes, a recisreda representada pelo 22 Promotor de 

Justiça, foi dispensada a leitura da reclamaçgo, sondo, em seguida, 

dada a palavra reclamada, que deduziu sua defesa dizendo que levan 

tava a preliminar de incornpetncia da Junta, de ac6rdo com o preicei 

tuado na letra e do artigo 72 da Consolidaço das Leis do Trabalho. 

A pedido do Juiz o reclamante Elpidio Pereira da Silva apresentou a 

carteira profissional n2 4286, série 6O, anotada pelo Departamento 

de Viaço e Obras P5blicas, corno servente mensalista a Cr$ 450,00 me 

sais, dizendo ainda que jd recebera um ms de salrios; o reclamante 

Jogo da Silva Costa apresentou a carteira profissional n2 7842 9  sé-

rie 60., anotada pelo Departamento de Viaçgo e Obras Publicas, como 

servente a Cr$ 2,00 por hora; o reclamante Anisio da Costa Menezes a 

presentou a carteira profissional anotada pelo Departamento Geral de 

Produço e Transito do Estado de Gois, como servente a Cr 2,50 po 

hora, com a anotação de j4 ter gosado quinze dias de férias. Prop6s, 

então, o PresiderLte aos vogais o adiamento da audiência rara o dia 

2-12-48, às treze horas, a fim de que fosse aberta vista dos autos 

aos excetos, e, tendo votado ambos, ficou a au.dincia adiada na for-

m proposta. As partes ficaram cientes da decisão na própria audin-

cia. E, para constar, eu, Secretário mandei lavrar a presente ata 

que vaí assinada pelo Presidente e por ambos os vogais, e por mim 

subscrita . 

Juiz-Pres iente 

al dos Empregadores 

PAPEL. P. ÁTA - DMT -9 
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Aos dois dias do ms de Dezembro do ano dd mil novecentos e quaren-

ta e oito, nesta cidade de Gonia,s treze horas, etancto aberta a 

audincia da Junta de Coricilíaço e Julgamento desta civaae,na sala 

de audincias, na Avenida Tocanttas, n1nero trinta e cinco, com a pre 

sença ao Presidente o Dauor Luiz Philippe Vieira de Iello, e dos vo-

gais Orlando Trres, dos empregadores, e Terncio Ne 'is Lopes, dos em 

pregados, foram,por ordem cio Presiaente apregoados os litiantes Ani-
310 da Costa kenezes, Elpd10 Pereira da Silva e Joao da Silva Costa, 

reclarnantes, e Estado de Gois, reclamado, 

Presentes as aarts,foi, em prosseguisient o 	aud1ncla anterior,aber, 
ta a audinc1a e, em sega ida, rejeitada a incopetencia arguida ante-, 

riormente. Foi, em seguiea, ctada a palavra a reclamada para deduz ir 
sa defesa, tendo dito que O Estado no aiscute o mrito, Proposta a 

canciliaço, o reclamado aeclarou que no faria conciliaço. No hau-

ve testemunha a apre.oar. Com  a palavra osreclsnantes, estes nada dis 

sersm. Carn a palavra o reclanado para aduzir suas raz3es finais, toric!c 

este dito que confiava os dizeres de sua defesa. henLvaaa oolo re-

sidente a proposta de conciliaço, no quiseram as partes ainda entrar 

em acrdo. Props, então, o Presidente ao vogais a soiuço do clissi-

dio, e, tendo votado ambos, proferiu, de acrao cn o vencido, a se:an 

te deciso: 

EPEIfiA: 4, se tratando de reclsmaç3es for-

mulaaa.s contra a Unio, os Estados 

e os Lunicipic.s, comoetente a Jus 

tiça ao Trabalho para jul'alas,des 

de que as postulantes no sejarc cias 

sificadas crio fuacionarios pibii-

COs, garantidos pela le21s1aço qpe 

lhes pertinente. 

Pleiteisn Anizi o da Costa Tienezes, 1p1dio Pereira da Silva e Joao 

da Silva Costa, haver do Estado de ols, saJ.rios a que fieram ji5 

Defendeu-se o reclamado avendo, inicialmente, a preliminar de inci 

oerencia da Justiça do Trabalho cn f1ndarento na letra c cio artigo 

7 da CansoÍId.aço. Aheto a prazo leeal aos exctos aara contestrem, 

decorreu o mesmo sem que o fiZessem. duanta ao mrito, o Estado recon 

heceu a sua procedncia. Foran cumuridas tacas as foncaIidade s leais. 

Isto posto 

A nrelnirar arct1ida no jerece acolh1nertô, eis que o reciamantes 

pertencem cate orla dos funionarios phl1cos. Nao tm,dessarte, 
os aireios que aquela condiço lhes asse -olraria. Constituem trabalha 

cores em servlQo de natureza indstrial, acJmitido por simples contra 

to de trabalho constante de anot,aQes em suas carteiras profissionais, 

sta sujeitos, :'Di3, legislaço trabalhista, situanao-se o reclamaao, 

na hiptese, er igualdaue cn os empregadores particulares. Tanto issc 
veraade que o reclauante Aflizio da Costa Menezes, servente (te obras, 

Osou quinze cias ao farias, ria fonta preceituada o texto consolidaao, 
PAPEL P.ÁTA-OMT-9 



- 	cont1nuaço 

Com relaçao ao nierito, o co 	lar-se rocecent', a vista ca expres 

sa concordncia co rec!a:ado. 

Por tais fi.na - entos 

3 O L V 	a Junta de Concili4ço e Julcento de Lroin±a,ppr 

unanimidade, rejeitando a preliminar, jular procedentes as reclama-

trIas rropostas por Aniz1O da Costa Menezes, Elpidio Pereira d5 311 

va e Joo da Silva Costa , cotra o Etado de Co1s, para condenar 

este ultimo a pagar os a1ros devidos, conforie se apurar em exe-

cuço, de acrdo com os termos do artirro 91 (te Cdio Processo Civ1J 

1eislaço suhs diaria do trabalhista, custas pelo reclamado na for-

na aa lei. As arts ficafam cíentes da deciso na prpria audinci. 

E, para constar, eu, Secretario, maidei lavrar a presente ata que 

vai assInada :peio resrctente e or ambos os voais,e por mim subsorl 

ta, 

'-- 	li 	-- 

- 	PTEP 

'T.TPr' T\)c' 

T 

1 
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